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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão – MA, realizará Dispensa de 

Licitação, em razão do valor, para Contratação de empresa para o fornecimento de material de 

expediente, material de limpeza e gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Alto Alegre do Maranhão – MA, com critério de julgamento de menor preço por item, na 

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Lei 352/2023, que regulamenta a Lei 

14.133/2021. 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão – MA, realizará Dispensa de 

Licitação, em razão do valor, para Contratação de empresa para o fornecimento de material de 

expediente, material de limpeza e gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Alto Alegre do Maranhão – MA, com critério de julgamento de menor preço global, na 

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Lei 352/2023, que regulamenta a Lei 

14.133/2021. 

 

As informações referentes às especificações do objeto, condições do fornecimento e demais obrigações 

são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente instrumento 

de aviso, estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do 

Maranhão, no portal da transparência, acessado pelo link: https://cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/. 

 

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico 

camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com, entre os dias 11 de fevereiro de 2026 a 13 de fevereiro 

de 2026, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do 

Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas – Bairro Santo Antônio – Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 

65.413-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h. 

 

As esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico 

camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da 

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas – Bairro Santo Antônio 

– Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período de 

disponibilização do aviso. 

 

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação 

realizada pela administração via correspondência eletrônica. 

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de referência e seus anexos. 

ANEXO II - Modelo de declaração (declaração de inexistência de fatos impeditivos) 
ANEXO III - modelo de declaração (declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação) 
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ANEXO IV - Modelo de declaração (observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF) 
ANEXO V - Modelo de declaração (modelo de declaração de responsabilidade, em que a empresa 
se compromete a fazer as entregas no prazo) 
ANEXO VI - Modelo de declaração (modelo de declaração de observância do disposto no §2º do 
art. 4º da lei 14133/2021) 
ANEXO VII - Modelo de declaração (declaração de enquadramento como microempresa e 
empresa de pequeno porte) 
ANEXO VIII - Modelo de declaração (modelo de declaração de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da previdência e para aprendiz) 
ANEXO IX - Modelo de declaração (declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, 
responsáveis técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão da Câmara 
Municipal) 
ANEXO X - Modelo proposta 
ANEXO XI - Minuta de termo de contrato 

 

. 

Alto Alegre do Maranhão/MA, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Juliana dos Santos Vieira 

Presidente da Câmara Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 
 
1 - OBJETO:  

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente 
procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa para o 
fornecimento de material de expediente, material de limpeza e gêneros alimentícios para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão – MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

  
2 –    DAS CONDIÇÕES, DAS VEDAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA E DO ENVIO DA 
PROPOSTA. 
 
2.1 – Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as 
exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa 
de Licitação simplificado e seus Anexos.  
 
2.2 – Será concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar nº 
123/2006. 
   
2.3 – O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de 
preços, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.  
 
2.4 – O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento, na forma eletrônica 
ou de forma presencial no endereço Rua São Lucas – Bairro Santo Antônio – Alto Alegre do 
Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de preços, 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para seu 
recebimento neste aviso. 
 
2.4.1 - O e-mail para recebimento da proposta e documentação será: 
camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com  

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas – Bairro Santo Antônio 
– Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, tendo como destinatário o Setor de Protocolo.  

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar os 
avisos e comunicações emitidos pela Administração Pública, via e-mail durante o procedimento e 
se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo 
hábil, de mensagens enviadas pela Administração Pública Municipal. 
 
2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o 
prazo de entrega vinculam a Contratada. 
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2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento. 
  
2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar, nos seus termos, bem como de fornecer os produtos necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.  

2.8 - Havendo propostas iguais à menor já ofertada, prevalecerá aquela que for recebida primeiro. 

2.9 A participação, no presente certame, em razão do valor da contratação, é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso 
I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.10.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.10.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou   jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.10.4. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.10.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

2.10.7.  O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação, sob pena de desclassificação. 

 
2.10.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
 
3 – DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
3.1. O valor estimado da contratação é no valor global de R$ 63.273,84 (Sessenta e três mil 
duzentos e setenta e três reais oitenta e quatro centavos). 

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de MENOR PREÇO 
POR ITEM. 
 
3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação. 
  
3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
  
3.5.  Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta 
mais vantajosa para a Administração Pública, considerando as propostas apresentadas após a 
publicação do presente aviso de dispensa.  
 
3.5.1.  No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo 
procedimento de contratação poderá: 
a - Republicar o procedimento; 
b - Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 
situação no que se refere à habilitação; ou 
c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
d. O disposto nas alíneas “a” e “c” do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento 
restar deserto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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3.5.2. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
 
3.6.  Será desclassificada a proposta que:  
 
3.6.1.  Contiver vícios insanáveis; 
  
3.6.2.  Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
  
3.6.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  
 
3.6.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
 
3.6.5.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.  
 
3.7.  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para executar, 
à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:  
 
3.7.1.  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
 
3.8.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
  
3.9.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço. 
  
3.9.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas.  
 
3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
4 - CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 
de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 02 e subitens 



 
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão 

Alto Alegre do Maranhão/MA 
E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com 

Rua São Lucas – Bairro Santo Antonio, S/N 
CNPJ – 02.232.044/0001-72 

 

 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/paginainterna/603245-ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
  

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora; 
 

4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

   
4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 
  
4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente,  
 
4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 
do objeto e as condições de habilitação.  
 
4.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

4.7.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no 

Termo de Referência, anexo I deste aviso. 

 

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos, 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso. 

 

4.9 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

https://portaldatransparencia.gov.br/paginainterna/603245-ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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4.9.1 Para fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes 

requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso. 

4.10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

4.10.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes 

requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso. 

4.11. A Administração Pública, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas 
por meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online. 
  
4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
5.  CONTRATAÇÃO  
 
5.1.  Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
 
5.2.  A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 106 e 
107 da Lei nº 14.133/21.  
  
5.3.  O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
 
5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
  
5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:  
 
5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos;  
 
5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 
da mesma Lei.  
 
5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
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6. Das Infrações e Sanções Administrativas 

6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, 

d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

IV) Multa: 

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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6.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

 

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

 

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
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a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161). 

 

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
7. DAS CONDIÇÕES GERAIS  
 
7.1. A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da Câmara 

Municipal de Alto Alegre do Maranhão. 

7.2.  As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou não serem utilizadas 

em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens utilizados. 

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

7.5. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 
 
 

Alto Alegre do Maranhão/MA, 09 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

Juliana dos Santos Vieira 
Presidente da Câmara Municipal  
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0004/2026 
 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
 

 

O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à contratação de 

empresa especializada no fornecimento de material de expediente, material de limpeza e 

gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do 

Maranhão – MA. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1 O objetivo deste Termo é a contratação de empresa especializada fornecimento de 

material de expediente, material de limpeza e gêneros alimentícios para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão – MA. 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT 

QUANT UNIDADE 
VALOR 
TOTAL 

1 

ALMOFADA PARA CARIMBO 
– Nº 3, Produto recarregável; - 
modelo da tinta: tc 42ml ou 
500ml, Medidas: 6,7 x 11,0 cm 

R$ 8,57 15 Unidades R$ 128,55 

2 

BLOCO RECADO ADESIVO, 
Bloco Adesivo 76x102 
Amarelo com 100 folhas de 
alta qualidade para anotações 
do seu dia a dia. com adesivo 
"remove fácil". 

R$ 9,53 50 Pacotes R$ 476,50 

3 

CANETA ESFEROGRÁFICA 
– Caneta esferográfica. 
Especificação: na cor fumê, 
obs.: tamanho grande. 
Especificação: material do 
corpo confeccionado em 
material plástico transparente, 
poliestireno cristal, formato do 
corpo sextavado, material da 
ponta, latão com esfera de 

R$ 42,80 15 Unidades R$ 642,00 
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ungstên - Caneta azul 
esferográfica. Especificação: 
na cor fumê, obs.: tamanho 
grande. Especificação: 
material do corpo 
confeccionado em material 
plástico transparente, 
poliestireno cristal, formato do 
corpo sextavado, material da 
ponta, latão com esfera de 
tungstênio, tampa tipo da 
parte superior da caneta 
removível na cor azul, 
espessura do traço tipo escrita 
média, carga quantidade 1, 
comprimento sem tampa +/- 
2mm 14 cm, tinta composição, 
corantes orgânicos e 
solventes, característica 
deverá permitir uma escrita 
sem falhas e sem borrões, 
com selo do Inmetro, validade 
indeterminada e garantia de 
troca em qualquer época em 
caso de defeito que não seja 
provocado pelo mau uso do 
produto, caixa com 50 
unidades "ou equivalente", 
Caixa com 50 unidades 

4 

CALCULADORA DE MESA: 
visor grande de 12 dígitos, 
funções essenciais como raiz 
quadrada, inversor de sinais, e 
correções total (para apagar 
tudo) e parcial (dígito a dígito), 
além de alimentação 
solar/bateria 

R$ 23,96 10 Unidades R$ 239,60 

5 

COLA BRANCA: 
Composição: Acetato de 
Polivinila (PVA) em dispersão 
aquosa. Aparência: Líquido 
branco e viscoso. 
pH: Geralmente entre 4,0 e 
6,0 (ácido). Teor de 
Sólidos: Varia, mas comum 
em torno de 45-47% para 
versões extra. 

R$ 4,21 30 Unidades R$ 126,30 
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Densidade: Próxima à da 
água, em torno de 1,02 a 1,07 
g/cm³ a 25°C. 
Solubilidade: Solúvel em água 
antes da secagem, facilitando 
a limpeza. Frasco com 100g. 

6 

CLIPS 2/0 – EM AÇO 
GALVANIZADO COM 
TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

R$ 13,96 20 Caixas R$ 279,20 

7 

CLIPS 3/0 – EM AÇO 
GALVANIZADO COM 
TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, CAIXA 
COM 50 UNIDADES. 

R$ 15,93 20 Caixas R$ 318,60 

8 

CLIPS 4/0 – EM AÇO 
GALVANIZADO COM 
TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, CAIXA 
COM 50 UNIDADES. 

R$ 14,02 20 Caixas R$ 280,40 

9 

CLIPS 6/0 – EM AÇO 
GALVANIZADO COM 
TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM, CAIXA 
COM 50 UNIDADES. 

R$ 12,30 20 Caixas R$ 246,00 

10 

ENVELOPE:  Envelope Saco 
Branco 240x340 90g OF 34 - 
Alta Qualidade para 
Documentos 

R$ 0,93 200 Unidades R$ 186,00 

11 

EXTRATOR DE GRAMPO: 
Tipo: Extrator tipo espátula. 
Material: Fabricado em aço 
inoxidável (inox). 
Dimensões: Aproximadament
e 15 cm de comprimento. As 
dimensões totais (incluindo 
embalagem ou formato do 
produto) são cerca de 19,1 x 
3,4 x 2,8 cm. Peso: Cerca de 
20 g. Funcionalidade: Possui 
uma extremidade fina e afiada 
que permite inserir sob o 
grampo, e uma superfície 
plana para aplicar pressão e 
removê-lo, garantindo 
precisão e agilidade. 

R$ 4,30 30 Unidades R$ 129,00 
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12 

GRAMPEADOR MÉDIO – 
confeccionado em material 
resistente (metal ou plástico 
reforçado), com capacidade 
para grampear até 
aproximadamente 20 a 25 
folhas, compatível com 
grampos padrão 26/6, base 
antiderrapante e mecanismo 
de carregamento prático. 

R$ 25,63 15 Unidades R$ 384,45 

13 

GRAMPO – EM METAL 
GALVANIZADO, PARA 
GRAMPEADOR DE MESA, 
CAIXA COM 5.000 
UNIDADES.  

R$ 16,79 10 Caixas R$ 167,90 

14 

GRAMPEADOR DE MESA 
GRANDE: de uso profissional, 
modelo 23/6, com capacidade 
para grampear até 100 (cem) 
folhas, estrutura reforçada em 
metal, base antiderrapante e 
sistema de carregamento 
prático. 

R$ 93,74 10 Unidades R$ 937,40 

15 

LIVRO DE PONTO: TIPO 
CAPA DURA COR PRETO, 
TAMANHO MM (/) 1CM, 
215X315 N° DE FOLHAS 100 
CAPA COM REVESTIMENTO 
PLASTIFICADO, FOLHAS 
BRANCAS NUMERADAS 
COM ESPACO PARA 35 
ASSINANTES E REGISTRO 
DE 4 ASSINATURAS POR 
ASSINANTE 

R$ 26,11 10 Unidades R$ 261,10 

16 

LIVRO ATA – LIVRO ATA, 
CAPA DURA, 100 FOLHAS, 
PARA ANOTACOES 
DIVERSAS, TAMANHO MM 
/1CM, 205 X 300, CAPA COM 
REVESTIMENTO 
PLASTIFICADO, FOLHAS 
BRANCAS PAUTADAS E 
NUMERADAS NO CANTO 
SUPERIOR DIREITO. 

R$ 19,60 10 Unidades R$ 196,00 

17 
MARCA TEXTO – MATERIAL 
EM PLÁSTICO, PONTA 
MACIA, CORES 

R$ 26,22 20 Caixas R$ 524,40 
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FLUORESCENTES, CORES 
VARIADAS. CAIXA COM 12 
UNIDADES 

18 

MOLHA DEDOS – PARA 
MANUSEIO DE PAPEL QUE 
NÃO MANCHE. 
EMBALAGEM COM APROX. 
12G, LIGEIRAMENTE 
PERFUMADO. 

R$ 5,66 20 Unidades R$ 113,20 

19 

PAPEL A4 BRANCO – PAPEL 
ALCALINO, FORMATO A4 
DIMENSOES 210X297MM, 
GRAMATURA 75G/Mi, NA 
COR BRANCA DE ALTA 
ALVURA, PROFISSIONAL 
RESMAS DE 500 FOLHAS 
CAIXA 10 RESMA 

R$ 261,04 40 Caixas R$ 10.441,60 

20 

PASTA AZ – PASTA AZ 
LOMBO LARGO A4 
28,5X31,5X7,3CM CORES 
VARIADAS CAIXA COM 20 
UNIDADES. 

R$ 228,09 10 Caixas R$ 2.280,90 

21 

PERFURADOR DE PAPEL 
DE MESA – MATERIAL EM 
AÇO, TAMANHO MÉDIO, 2 
FUROS, CAPACIDADE PARA 
PERFURAR ATÉ 30 FOLHAS 
(REFERENTE A PAPEL 
75G/M²) COM ALTA 
DURABILIDADE. 

R$ 40,16 20 Unidades R$ 803,20 

22 

PORTA CANETAS E CLIPES 
– confeccionado em material 
resistente (acrílico), com 
compartimentos adequados 
para organização de canetas, 
lápis e clipes. Indicado para 
organização da mesa de 
trabalho. 

R$ 18,39 30 Unidades R$ 551,70 

23 

PILHA ALCALINA: 
descartáveis (zinco-carbono 
ou alcalinas). Cartela com 
duas unidades 

R$ 7,46 50 Pares R$ 373,00 

24 

TESOURA: – Tesoura de uso 
geral, tamanho 8” 
(aproximadamente 21 cm), 
confeccionada em aço 
inoxidável, com lâminas 

R$ 10,45 15 Unidades R$ 156,75 
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afiadas e resistentes, cabo 
anatômico em material 
plástico ou emborrachado, 
proporcionando conforto e 
segurança no manuseio. 
Indicada para cortes de papel, 
envelopes e outros materiais 
de escritório, adequada às 
rotinas administrativas. 

25 

FITA ADESIVA GROSSA: 
Produzida com filme de 
polipropileno (BOPP) 
e adesivo acrílico à base de 
água, capacidade de aderir a 
diferentes superfícies (papel, 
plástico, metal, vidro, madeira 
etc.). Transparente, rolo de 
45mmx50m 

R$ 6,77 30 Unidades R$ 203,10 

26 

FITA ADESIVA FINA: 
Produzida com filme de 
polipropileno (BOPP) 
e adesivo acrílico à base de 
água, capacidade de aderir a 
diferentes superfícies lisas 
como papel, plástico, vidro. 
Transparente, rolo de 
12mmx50m. 

R$ 1,30 30 Unidades R$ 39,00 

MATERIAIS DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT 

QUANT UNIDADE 
VALOR 
TOTAL 

27 

ÁGUA SANITÁRIA: 
Composição química 
hipoclorito de sódio, hidróxido 
de sódio, cloreto, teor cloro 
ativo varia de 2 a 2,50%, cor 
incolor, aplicação lavagem e 
alvejante de roupas, 
banheiras, pias, embalagem 
plástica de um litro. Cx com 12 
und 

R$ 32,00 6 Caixas R$ 192,00 

28 

ÁLCOOL EM GEL 70%: Álcool 
gel asséptico com especial 
germinida, seca, desinfeta e 
higieniza as mãos, próprio 
para uso em saboneteiras 
para refil, álcool em gel a 73º 
GL, líquido gelatinoso e isento 

R$ 77,70 8 Caixas R$ 621,60 
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de perfume, porém com odor 
característico do álcool. Caixa 
com 12 unidades 

29 

BALDE PLÁSTICO: Balde, 
material plástico, tamanho 
extra, material alça arame 
galvanizado, capacidade 10 
litros 

R$ 12,78 15 Unidades R$ 191,70 

30 

COLHER DESCARTÁVEL: 
Confeccionada em polietileno 
resistente na cor branca ou 
translúcida, acondicionada 
conforme a praxe do 
fabricante de forma a garantir 
a higiene e integridade do 
produto até o uso, com pacote 
com 50 unidades 

R$ 5,31 30 Pacotes R$ 159,30 

31 

COPO DESCARTÁVEL 180 
ML: Copo plástico para água 
descartável: Branco, 
capacidade de 180 ml, 
acondicionado em 
embalagem plástica lacrada 
contendo 100 unidades cada, 
e reembalado em caixas de 
papelão devidamente 
rotuladas. Os copos devem 
ser homogêneos, fabricados 
em polipropileno, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos, 
deformações, bordas afiadas 
ou rebarbas. 

R$ 175,99 7 Caixas R$ 1.231,93 

32 

COPO DESCARTÁVEL 50 
ML: Copo plástico para café 
descartável: Branco, 
capacidade de 50 ml, 
acondicionado em 
embalagem plástica lacrada 
contendo 100 unidades cada, 
e reembalado em caixas de 
papelão devidamente 
rotuladas. Os copos devem 
ser homogêneos, fabricados 
em polipropileno, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos, 

R$ 132,53 7 Caixas R$ 927,71 
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deformações, bordas afiadas 
ou rebarbas. 

33 

DESINFETANTE: 
Composição: água, 
ingrediente ativo, preservante, 
sabão, solvente, perfumes e 
corantes (CI42090 e CI19140) 
artificiais de limão. Informação 
adicional: limpa e elimina 99% 
das bactérias, germes e 
fungos. Embalagem com 
500ml. Caixa com 12 und 

R$ 73,94 10 Caixas R$ 739,40 

34 

DESODORIZADOR DE AR: 
Desodorizador de ar - 
ingredientes ativos: cloreto de 
alquil, dimetil benzil amônio e 
cloreto de alquil dimetil etil 
benzil amônio 0,07%. 
Composição: Ingrediente 
ativo, solubilizantes, 
coadjuvantes, perfume e 
butano/propano.  

R$ 13,36 50 Unidades R$ 668,00 

35 

DETERGENTE LIQUIDO: 
Detergente, composição 
tensoativos aniônicos, 
coadjuvante, preservantes, 
componente ativo linear 
alquibenzeno sulfonato de 
sódio, aplicação remoção de 
gorduras de louças, talheres e 
panelas, aroma natural, 
características adicionais 
contém tensoativo 
biodegradável, embalagem 
plástica com 500 ml. CX com 
24 und 

R$ 49,04 10 Caixas R$ 490,40 

36 

ESPONJA DUPLA FACE: 
Esponja abrasiva para louça 
antiaderente, substitui a palha 
de aço, composta de uma face 
lisa e outra crespa, com 
bactericida, própria para 
limpeza de louças e talheres 
em geral, pacote com 60 und 

R$ 61,31 15 Pacotes R$ 919,65 

37 
FLANELA EM ALGODÃO:  
Flanela cor branca no 

R$ 5,91 20 Unidades R$ 118,20 
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tamanho mínimo de 30x40 cm, 
com tecido 100% algodão 

38 

GUARDANAPO: 
Guardanapos de papel com 50 
unidades, 30x30cm folhas 
simples fibras celelósticas, 
embalagem com 50 unidades 

R$ 3,66 100 Pacotes R$ 366,00 

39 

LIMPA VIDRO: Limpa-vidro, 
aspecto físico líquido, 
composição solvente glicólico, 
álcool isopropílico, corante, 
características adicionais 
tensoativo 
catiônico/fragrância, ação anti 
estática, em embalagem com 
500 ml. Cx com 12 und 

R$ 81,48 10 Caixas R$ 814,80 

40 

LUSTRA MÓVEIS: perfume 
suave, embalagem com 200 
ml, composição silicone, cers 
naturais, emulsificantes, 
sequestrante, conservante, 
solvente de petróleo, 
surfactante aniônico, perfume 
e água, Cx com 24 und 

R$ 73,10 10 Caixas R$ 731,00 

41 

LUVA FORRADA MULTIUSO: 
devem ser flexíveis e 
resistentes. látex 100% 
natural. forro 100% de algodão 
para absorver a transpiração. 
bordas ajustadas que 
aumentam a proteção, 
evitando a entrada de água. 
Tamanhos P M G 

R$ 10,73 15 Pares R$ 160,95 

42 

PÁ PARA LIXO: Em material 
plástico, cabo plastificado com 
rosca, comprimento X altura X 
largura: 18 CM X 60 CM X 20 
CM. 

R$ 17,26 10 Unidades R$ 172,60 

43 

PANO DE PRATO: pano de 
prato liso: saco de pano 
alvejado para copa, 100% 
algodão, na cor branca, 
tramas fechadas, com bainha 
costurada, no tamanho 
aproximado de 45 x 72 cm. 

R$ 8,00 50 Unidades R$ 400,00 

44 
PANO DE CHÃO: Em algodão 
lavado, tipo saco para uso em 

R$ 5,27 50 Unidades R$ 263,50 
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limpeza de piso, TAM: 40CM X 
65CM 

45 

PAPEL HIGIÊNICO: Material 
celulose vegetal 
características adicionais: 
picotado e simples 
comprimento: 30 M Largura: 
8cm cor: branca, embalado 
com 16 rolos  

R$ 59,95 100 Pacotes R$ 5.995,00 

46 

PAPEL TOALHA: papel toalha 
fls. simples, 2 dobras branca. 
medidas de 23x21cm cada. 
composição de 50% fibras 
celulósicas de alta 
qualidade,50% celulose 
virgem que lhe confere 
resistência e um bom poder de 
absorção. Pacote com 02 
rolos 

R$ 15,52 50 Pacotes R$ 776,00 

47 
PEDRA SANITÁRIA: aroma 
floral, peso 35g. com suporte 
para instala-lo. 

R$ 3,66 40 Unidades R$ 146,40 

48 

PRATO DESCARTAVEL: 
Fundo pequeno, material 
plástico na cor branca ou 
translúcida, tamanho 21cm, 
pacote com 10 unidades 

R$ 8,09 100 Pacotes R$ 809,00 

49 

RODO DE BORRACHA:  Com 
cabo de madeira plastificado, 
40cm, puxa e seca, 
dimensões da base com o 
cabo, 120 cm. 

R$ 10,27 15 Unidades R$ 154,05 

50 

SABÃO BARRA: composição 
básica água, pigmento, 
coadjuvante, emoliente, 
seqüestran, peso 200, formato 
retangular, cor amarela sem 
perfume. CX com 50 und 

R$ 112,65 5 Caixas R$ 563,25 

51 

SABÃO EM PÓ: sabão em pó 
biodegradável. composição: 
tensoativo alquil benzeno 
sulfonato de sódio, 
coadjuvantes, sinergista, 
branqueador óptico, enzima, 
tamponantes, carga, corante, 
perfume, silicone e água. 
Caixa com 20 und de 500g 

R$ 114,80 10 Caixas R$ 1.148,00 
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52 

SABONETE LIQUIDO: com 
agentes de limpeza suaves, 
fragrâncias e hidratantes. 
Frasco de 200ml 

R$ 6,32 50 Unidades R$ 316,00 

53 

SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO: 100 litros; composição: 
polietileno, preto, 75x105cm 
matéria prima virgem, 
espessura 0,10 micra. 
Embalagem com 5 unidades 

R$ 9,46 50 Pacotes R$ 473,00 

54 

SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO: 50 litros; composição: 
polietileno, preto, 60x80cm 
matéria prima virgem, 
espessura 0,10 micra. 
Embalagem com 10 unidades 

R$ 7,06 50 Pacotes R$ 353,00 

55 

SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO: 30 litros; composição: 
polietileno, preto, 59x62cm 
matéria prima virgem, 
espessura 0,10 micra. 
Embalagem com 5 unidades 

R$ 5,83 50 Pacotes R$ 291,50 

56 

TOALHA DE MÃO E LAVABO 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
29X45, CORES VARIADAS E 
SORTIDAS, MATERIAL 100% 
ALGODÃO. 

R$ 13,32 20 Unidades R$ 266,40 

57 

VASSOURA DE NYLON: Com 
cabo de madeira, tamanho da 
base, 30 cm, tamanho do cabo 
120 cm. 

R$ 14,39 10 Unidades R$ 143,90 

58 

VASSOURA DE PIAÇAVA: 
vassoura de piaçava - base de 
no mínimo 20 cm, com cerdas 
de piaçava, com base, de 20 
cm, com cabo de madeira. 

R$ 16,78 10 Unidades R$ 167,80 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT 

QUANT UNIDADE 
VALOR 
TOTAL 

59 

ÁGUA SANITÁRIA: 
Composição química 
hipoclorito de sódio, hidróxido 
de sódio, cloreto, teor cloro 
ativo varia de 2 a 2,50%, cor 
incolor, aplicação lavagem e 
alvejante de roupas, 

R$ 5,16 80 
Quilogram

as 
R$ 412,80 
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banheiras, pias, embalagem 
plástica de um litro. Cx com 12 
und 

60 

ÁLCOOL EM GEL 70%: Álcool 
gel asséptico com especial 
germinida, seca, desinfeta e 
higieniza as mãos, próprio 
para uso em saboneteiras 
para refil, álcool em gel a 73º 
GL, líquido gelatinoso e isento 
de perfume, porém com odor 
característico do álcool. Caixa 
com 12 unidades 

R$ 9,50 30 Unidades R$ 285,00 

61 

BALDE PLÁSTICO: Balde, 
material plástico, tamanho 
extra, material alça arame 
galvanizado, capacidade 10 
litros 

R$ 13,64 65 Galões R$ 886,60 

62 

COLHER DESCARTÁVEL: 
Confeccionada em polietileno 
resistente na cor branca ou 
translúcida, acondicionada 
conforme a praxe do 
fabricante de forma a garantir 
a higiene e integridade do 
produto até o uso, com pacote 
com 50 unidades 

R$ 2,06 1000 Unidades R$ 2.060,00 

63 

COPO DESCARTÁVEL 180 
ML: Copo plástico para água 
descartável: Branco, 
capacidade de 180 ml, 
acondicionado em 
embalagem plástica lacrada 
contendo 100 unidades cada, 
e reembalado em caixas de 
papelão devidamente 
rotuladas. Os copos devem 
ser homogêneos, fabricados 
em polipropileno, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos, 
deformações, bordas afiadas 
ou rebarbas. 

R$ 23,11 35 
Quilogram

as 
R$ 808,85 

64 

COPO DESCARTÁVEL 50 
ML: Copo plástico para café 
descartável: Branco, 
capacidade de 50 ml, 

R$ 7,02 100 Pacotes R$ 702,00 
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acondicionado em 
embalagem plástica lacrada 
contendo 100 unidades cada, 
e reembalado em caixas de 
papelão devidamente 
rotuladas. Os copos devem 
ser homogêneos, fabricados 
em polipropileno, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos, 
deformações, bordas afiadas 
ou rebarbas. 

65 

DESINFETANTE: 
Composição: água, 
ingrediente ativo, preservante, 
sabão, solvente, perfumes e 
corantes (CI42090 e CI19140) 
artificiais de limão. Informação 
adicional: limpa e elimina 99% 
das bactérias, germes e 
fungos. Embalagem com 
500ml. Caixa com 12 und 

R$ 12,63 60 Unidades R$ 757,80 

66 

DESODORIZADOR DE AR: 
Desodorizador de ar - 
ingredientes ativos: cloreto de 
alquil, dimetil benzil amônio e 
cloreto de alquil dimetil etil 
benzil amônio 0,07%. 
Composição: Ingrediente 
ativo, solubilizantes, 
coadjuvantes, perfume e 
butano/propano.  

R$ 3,36 120 Pacotes R$ 403,20 

67 

DETERGENTE LIQUIDO: 
Detergente, composição 
tensoativos aniônicos, 
coadjuvante, preservantes, 
componente ativo linear 
alquibenzeno sulfonato de 
sódio, aplicação remoção de 
gorduras de louças, talheres e 
panelas, aroma natural, 
características adicionais 
contém tensoativo 
biodegradável, embalagem 
plástica com 500 ml. CX com 
24 und 

R$ 7,88 100 
Quilogram

as 
R$ 788,00 
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68 

ESPONJA DUPLA FACE: 
Esponja abrasiva para louça 
antiaderente, substitui a palha 
de aço, composta de uma face 
lisa e outra crespa, com 
bactericida, própria para 
limpeza de louças e talheres 
em geral, pacote com 60 und 

R$ 7,29 60 
Quilogram

as 
R$ 437,40 

69 

FLANELA EM ALGODÃO:  
Flanela cor branca no 
tamanho mínimo de 30x40 cm, 
com tecido 100% algodão 

R$ 6,46 60 
Quilogram

as 
R$ 387,60 

70 

GUARDANAPO: 
Guardanapos de papel com 50 
unidades, 30x30cm folhas 
simples fibras celelósticas, 
embalagem com 50 unidades 

R$ 10,06 60 
Quilogram

as 
R$ 603,60 

71 

LIMPA VIDRO: Limpa-vidro, 
aspecto físico líquido, 
composição solvente glicólico, 
álcool isopropílico, corante, 
características adicionais 
tensoativo 
catiônico/fragrância, ação anti 
estática, em embalagem com 
500 ml. Cx com 12 und 

R$ 8,51 120 Unidades R$ 1.021,20 

72 

LUSTRA MÓVEIS: perfume 
suave, embalagem com 200 
ml, composição silicone, cers 
naturais, emulsificantes, 
sequestrante, conservante, 
solvente de petróleo, 
surfactante aniônico, perfume 
e água, Cx com 24 und 

R$ 10,79 40 Unidades R$ 431,60 

73 

LUVA FORRADA MULTIUSO: 
devem ser flexíveis e 
resistentes. látex 100% 
natural. forro 100% de algodão 
para absorver a transpiração. 
bordas ajustadas que 
aumentam a proteção, 
evitando a entrada de água. 
Tamanhos P M G 

R$ 17,65 30 
Quilogram

as 
R$ 529,50 

74 
PÁ PARA LIXO: Em material 
plástico, cabo plastificado com 
rosca, comprimento X altura X 

R$ 9,83 60 Unidades R$ 589,80 
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largura: 18 CM X 60 CM X 20 
CM. 

75 

PANO DE PRATO: pano de 
prato liso: saco de pano 
alvejado para copa, 100% 
algodão, na cor branca, 
tramas fechadas, com bainha 
costurada, no tamanho 
aproximado de 45 x 72 cm. 

R$ 28,26 50 Bandejas R$ 1.413,00 

76 

PANO DE CHÃO: Em algodão 
lavado, tipo saco para uso em 
limpeza de piso, TAM: 40CM X 
65CM 

R$ 11,43 100 
Quilogram

as 
R$ 1.143,00 

77 

PAPEL HIGIÊNICO: Material 
celulose vegetal 
características adicionais: 
picotado e simples 
comprimento: 30 M Largura: 
8cm cor: branca, embalado 
com 16 rolos  

R$ 14,19 100 
Quilogram

as 
R$ 1.419,00 

78 

PAPEL TOALHA: papel toalha 
fls. simples, 2 dobras branca. 
medidas de 23x21cm cada. 
composição de 50% fibras 
celulósicas de alta 
qualidade,50% celulose 
virgem que lhe confere 
resistência e um bom poder de 
absorção. Pacote com 02 
rolos 

R$ 10,77 100 
Quilogram

as 
R$ 1.077,00 

79 
PEDRA SANITÁRIA: aroma 
floral, peso 35g. com suporte 
para instala-lo. 

R$ 40,24 100 
Quilogram

as 
R$ 4.024,00 

80 

PRATO DESCARTAVEL: 
Fundo pequeno, material 
plástico na cor branca ou 
translúcida, tamanho 21cm, 
pacote com 10 unidades 

R$ 1,08 50 
Quilogram

as 
R$ 54,00 

81 

RODO DE BORRACHA:  Com 
cabo de madeira plastificado, 
40cm, puxa e seca, 
dimensões da base com o 
cabo, 120 cm. 

R$ 6,44 100 Pacotes R$ 644,00 

82 

SABÃO BARRA: composição 
básica água, pigmento, 
coadjuvante, emoliente, 
seqüestran, peso 200, formato 

R$ 11,37 100 Pacotes R$ 1.137,00 
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retangular, cor amarela sem 
perfume. CX com 50 und 

Valor Total Estimado R$ 63.273,84 

 

1.1.1 Em virtude da fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-
se opcional em atendimento ao Art. 8º da Lei Municipal nº 352 de 28 de dezembro de 2023, 
que determina: 
 

Art. 8º da Lei Municipal nº 352 de 28 de dezembro de 2023 
Art. 8º Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a 
elaboração do Estudo técnico Preliminar será opcional nos 
seguintes casos: 
I- Contratação de obras, serviços, compras e locações, 
cujos os valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II 
do art. 75 da Lei nº 14.133/21, independente da forma de 
contratação: II- dispensa de licitação previstas nos incisos 
VII, VIII, do art. 75 da Lei nº 14.133/21. 

 
1.2 Da classificação dos produtos 

 

1.2.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos do Art 06.  Inciso XIII da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

1.3 Da Justificativa  

 

1.3.1 Os materiais de expediente são indispensáveis para a execução das rotinas 

administrativas, elaboração de documentos oficiais, registros, tramitação de processos 

legislativos, atendimento ao público e apoio às atividades parlamentares e administrativas, 

assegurando eficiência, organização e continuidade dos serviços prestados. 

1.3.2 Os materiais de limpeza são essenciais para a manutenção das condições adequadas 

de higiene, salubridade e conservação das dependências da Câmara Municipal, 

proporcionando um ambiente de trabalho seguro e saudável para vereadores, servidores e 

cidadãos que frequentam o órgão, em conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

1.3.3 Já os gêneros alimentícios destinam-se ao atendimento das necessidades internas 

da instituição, especialmente no apoio a reuniões, sessões legislativas, eventos institucionais 

e no consumo diário dos servidores, contribuindo para o adequado funcionamento das 

atividades administrativas e legislativas. 

1.3.4 Dessa forma, a aquisição dos referidos materiais mostra-se imprescindível para 

assegurar a continuidade dos serviços públicos, o bom desempenho das atividades 

institucionais e o atendimento adequado às demandas da Câmara Municipal de Alto Alegre 

do Maranhão – MA, observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 

interesse público. 
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1.4 Da Vigência do Contrato 

 

1.4.1. O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, 

a partir de sua assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a fornecimento tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os produtos tenham sido fornecidos regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

no fornecimento dos produtos; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

1.4.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

1.4.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

1.4.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

1.5 Dos Acréscimos e Supressões  

 

1.5.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 

14.133/2021. 

 

1.6 Da Rescisão Contratual 

1.6.1 O Contrato ou Instrumento correlato oriundo deste Termo de Referência 

poderá ou não ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos 

do art. 124 e seguintes da Lei 14.133/21.  

 

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
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2.1 A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir 

todas as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de 

Empenho, a ser firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa 

a integrar o Contrato. 

2.2 Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

conforme exigido neste Termo.  

2.3 Atender os critérios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste 

termo.  

2.4 Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.  

2.5 Da avaliação da proposta 

 

2.5.1. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim 

considerada a menor proposta por valor por item. 

2.5.2. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de 

Licitação deverá apresentar propostas de preços, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e no edital e seus anexos.  

 

3. MODELO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

 

03.1 O fornecimento dos produtos deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal 

de Alto Alegre do Maranhão, na respectiva Ordem de Fornecimento, a critério da 

Contratante. 

03.2 A realização será feita de forma parcelada, após o recebimento da Ordem de 

Fornecimento, no endereço que será informado pela contratante na respectiva 

ordem de fornecimento, tudo por conta do fornecedor. 

03.3 A entrega dos produtos será acompanhada provisoriamente no ato da realização, 

e, definitivamente, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos.  

03.4 Os produtos reprovados no acompanhamento provisório serão rejeitados, 

devendo a Contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A 

substituição dos produtos não exime a Contratada da aplicação de penalidades 

por atraso no fornecimento.  

03.5 A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o 

acompanhamento do fornecimento, na forma prevista neste Termo de Referência, 

obedecidas as disposições constantes na alínea b, do inciso II, do art. 140 da Lei 

14.133/21. 

03.6 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Início da execução do objeto: entrega dos produtos em 05 dias úteis. 
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b) Local e horário do fornecimento: Câmara Municipal de 08:00h as 17:00h, 

agendado previamente com o servidor designado pela autoridade competente. 

 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

4.1 Do contrato  

4.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.1.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

4.1.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.1.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou 

instrumento equivalente. 

4.1.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput). 

4.1.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

4.1.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

4.2 Fiscalização 

 

4.2.1 A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

caput). 

 

4.3 Gestor do Contrato 

 

4.3.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
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contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

4.4 Das Obrigações Da Contratada 

 

4.4.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

a) Executar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, da sua 

proposta e deste Contrato; 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no               prazo fixado pelo fiscal do contrato, os fornecimentos nos quais 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento dos 

produtos.  

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no AVISO, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos 

relativos ao fornecimento. 

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
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segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

i)  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 

j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação.  

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; e 

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 

 

4.5 Das obrigações da contratante 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Fornecer os produtos no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

c) Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do 

objeto; 

d) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

e) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos 

eventualmente necessários ao fornecimento; 

f) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do 

Contrato e da Comissão de Fiscalização; 

g) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento.  

h) Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos produtos reprovados no 

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa; 

i) Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que apresentarem 

vícios redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento 

definitivo, conforme Termo de Recusa; 
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j) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da 

contratação; 

k) Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

l) Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 

serviços ou o fornecimento.  

m) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da contratada; 

n) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais 

pelo descumprimento das obrigações assumidas pela contratada; 

o) Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas. 

p) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

4.6 Das Infrações e Sanções Administrativas 

4.6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao  funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

4.6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
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sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Termo de Referência, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei). 

IV) Multa: 

(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

4.6.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

4.6.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

4.6.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

4.6.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

4.6.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

4.6.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

4.6.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
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e orientações dos órgãos de controle. 

4.6.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

4.6.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

4.6.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

4.6.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

5.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.1.3 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 

5.1.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.1.5 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

5.1.6 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo 

do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência. 

5.1.7 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
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5.1.8 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.1.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o contratante; 

5.1.10 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.1.11 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.1.12 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

5.1.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.1.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.1.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

5.1.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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5.1.17 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.1.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

6.1 Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento. 

6.1.1  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Dispensa de Licitação, por critério de menor preço por item.  

 

6.2 Exigências De Habilitação 

 

6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 

da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

6.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

6.3.1 Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos: 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a 

Tributos Estaduais. 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos 

Tributos (ISS e TLVF); 

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável 

por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação; 

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei; 

 

 

6.4 Qualificação Econômico-Financeira 

 

6.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do 

Exercício – DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, 
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já exigíveis e apresentados na forma da lei, com notas explicativas, acompanhados dos 

Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa. 

 

6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se 

for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da 

abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso I). 

 

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

 

6.5 Da Qualificação Técnica  

6.5.1 Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em 

fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem 

como assegurar que a qualidade de seus produtos/serviços esteja de acordo com as normas 

técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação: 

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos 

compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes 

informações: 

a. Impresso em papel timbrado 

b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.   

c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento do 

fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança 

com o objeto da licitação. 

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura. 

6.7 Documentação Complementar 

6.7.1 Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos:  

a.     declaração de inexistência de fatos impeditivos 
b. declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
c. declaração observância do disposto no inciso xxxiii do art. 7º da cf 
d. declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as 

entregas no prazo 
e. declaração de observância do disposto no §2º do art. 4º da lei 14133/2021 
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f. declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte 
g. modelo de declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da previdência e para aprendiz 
h. declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e 

demais profissionais não figuram empregados na gestão da câmara municipal 

 

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 63.273,84 (Sessenta e três mil 

duzentos e setenta e três reais oitenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos 

na tabela em anexo (ANEXO I do TR – Planilha Orçamentária). 

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência 

foi determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da 

Lei 14.133/21. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

08.1 Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto 

contratado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 01 - Poder Legislativo 
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão 
Função 01 - Legislativa 
Subfunção 031 - Ação Legislativa 
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo 
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas 
Natureza da despesa 33.90.30 – Material de Consumo 
Dotação Inicial R$ 69.320,25 
Saldo da Dotação R$ 69.320,25 

 

9. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

09.1 A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, e suas alterações, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei 14.333/2021, 

Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e suas 

alterações, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021: 

11.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de “Compra 

Direta”, sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
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Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 

(sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze 

centavos)." 

(Redação dada pelo DECRETO Nº 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO 

DE 2025.); 

 

11.2. A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de R$ 80.000,00 (“As 

contratações devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno porte 

- EPP, por força da LC 123/2006”). 

11.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os 

participantes se aterem quanto às especificações do objeto que se encontra neste Termo de 

Referência, bem como no Aviso de Contratação Direta. 

11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete 

para a entrega do material. 

 

12. Do Recebimento dos Materiais 

 

12.1. Provisoriamente, em até 05 (cinco) dias úteis da comunicação escrita do (s) 

CONTRATADO (S); 

12.2. Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação, em até 10 dias (dez) dias úteis da comunicação escrita do 

CONTRATADO. 

12.3. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido 

nas especificações técnicas mínimas exigidas e as especificações em que o CONTRATADO 

pontuou para fins de qualificação de sua proposta; 

12.4. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência ou apresente 

defeito de fabricação. Hipótese em que o CONTRATADO, obriga-se a substituí-lo em prazo 

razoável fixado pelo Fiscal do Contrato, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal e sem 

prejuízo das sanções legalmente estabelecidas;  

12.5. O recebimento provisório ou definitivo não libera o CONTRATADO dos vícios de 

qualidade ou quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo, porque 

estão ocultos ou porque surgiram somente após a inspeção da Câmara Municipal;  

12.6. É dever do Fiscal do Contrato, imediatamente após o recebimento definitivo do material, 

enviar a solicitação de pagamento para o setor responsável, juntando a nota fiscal atestada, 

acompanhada das certidões de regularidade fiscal, termos de recebimento, nota de empenho 

ou termo de contrato a que se vinculam e demais documentos pertinentes;  

12.7. Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação às 

especificações do (s) objeto (s) ou à (s) amostra (s) aprovada (s) pela FISCALIZAÇÃO, o 
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CONTRATADO deve efetuar a troca do (s) produto (s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar do recebimento da solicitação, por um produto em condições aceitáveis por parte da 

Administração; 

12.8. Os objetos a serem fornecidos serão considerados aceitos somente após o recebimento 

e análise, depois de desembalados, instalados e conferidos pelo CONTRATANTE, atendidos 

as especificações exigidas neste Termo de Referência; 

12.9. Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às 

exigências e normas de fabricação e de comercialização, quando instituídas pela ABNT e/ou 

Agências e Órgãos Oficiais reguladores ou fiscalizadores. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

13.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, 

no todo ou em parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos 

produtos.  

13.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do 

aviso, visando o fornecimento dos produtos, independentemente de estarem 

nele transcritas. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

14.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, 

no todo ou em parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos 

produtos.  

14.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do 

aviso, visando o fornecimento dos produtos, independentemente de estarem 

nele transcritas. 

 
 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

(DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS) 

 

 

Processo Administrativo Nº ___/____  

Dispensa de Licitação Nº ___/____ 

 

(NOME DA EMPRESA)____________________________________________________, 

CNPJ/MF N.º____________________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)___________________________________________, neste ato representada 

pelo seu (Sócio/Procurador)___________________________, Estado Civil, nacionalidade, 
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CPF ___________________, RG _________________, endereço 

________________________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa de licitação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  

 

 

 

Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

(DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO) 

 

Processo Administrativo Nº ___/____ 

Dispensa de Licitação Nº __/____ 

 

 

A empresa: ____________________ (razão social), devidamente inscrita no Ministério da 

Fazenda sob o CNPJ nº _______________ com sede na ________________________ 

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins 

de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa Nº _____/2026, DECLARA que cumpre 
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plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus 

anexos, estando ciente de todos os seus termos.  

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  

 

 

Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 MODELO DE DECLARAÇÃO  

(OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF) 

 

Processo Administrativo Nº ___/____ 

 Dispensa de Licitação Nº __/____ 

 

(NOME DA EMPRESA)__________________________________________, CNPJ/MF 

N.º___________________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________________________________, neste ato 

representada pelo seu (Sócio/Procurador)____________________________, Estado Civil, 

nacionalidade, CPF ____________________, RG ______________________, endereço 
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____________________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 

XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1998. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  

 

 

Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 

 MODELO DE DECLARAÇÃO  

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE 
COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO) 

 
 

Processo Administrativo Nº ___/____ 

 Dispensa de Licitação Nº __/____ 

 

(NOME DA EMPRESA)__________________________________________, CNPJ/MF 
N.º___________________________, (ENDEREÇO 
COMPLETO)_________________________________________________, neste ato 
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representada pelo seu (Sócio/Procurador)____________________________, Estado Civil, 
nacionalidade, CPF ____________________, RG ______________________, endereço 
____________________________, por meio do seu representante legal devidamente 
credenciado para este ato, DECLARA ter responsabilidade e se compromete a fazer as 
entregas dos produtos no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação 
Nº. XXX/2026 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  

 
Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 
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ANEXO VI 

 MODELO DE DECLARAÇÃO  

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO §2º DO ART. 4º 
DA LEI 14133/2021) 

 
 

Processo Administrativo Nº ___/____ 

 Dispensa de Licitação Nº __/____ 

 

(NOME DA EMPRESA)__________________________________________, CNPJ/MF 
N.º___________________________,(ENDEREÇO COMPLETO)____________________, 
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)____________________________, 
Estado Civil, nacionalidade, CPF ____________________, RG ______________________, 
endereço ____________________________, por meio do seu representante legal 
devidamente credenciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está enquadrada 
na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei 
complementar n°. 123/2006 e suas alterações, e que no ano-calendário de realização da 
presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4°, §2°, da Lei Federal n°. 14.133/2021. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  

 
 

 

 

Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 

  



 
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão 

Alto Alegre do Maranhão/MA 
E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com 

Rua São Lucas – Bairro Santo Antonio, S/N 
CNPJ – 02.232.044/0001-72 

 

 

ANEXO VII 

 MODELO DE DECLARAÇÃO  

(DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE) 

 
 

Processo Administrativo Nº ___/____ 

 Dispensa de Licitação Nº __/____ 

 

(NOME DA EMPRESA)__________________________________, CNPJ/MF 
N.º__________________________, (ENDEREÇO 
COMPLETO)_________________________________________________, neste ato 
representada pelo seu (Sócio/Procurador)____________________________, Estado Civil, 
nacionalidade, CPF  ____________________, RG ______________________, endereço 
____________________________, por meio do seu representante legal devidamente 
credenciado para este ato, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 
123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra 
como: 

 
(     )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

(   )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
no § 4 do art. 3º da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal 
de Alto Alegre do Maranhão. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  

 
Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ) 

 
 

Processo Administrativo Nº ___/____ 

 Dispensa de Licitação Nº __/____ 

 

(NOME DA EMPRESA)__________________________________________, CNPJ/MF 

N.º___________________________,(ENDEREÇO COMPLETO)____________________, 

neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)____________________________, 

Estado Civil, nacionalidade, CPF ____________________, RG ______________________, 

endereço ____________________________, por meio do seu representante legal 

devidamente credenciado para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada 

possui reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz previstas em lei e em normas específicas. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  

 

 

Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

(DECLARAÇÃO QUE ENTRE SEUS DIRIGENTES, GERENTES, SÓCIOS, 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS, E DEMAIS PROFISSIONAIS NÃO FIGURAM 

EMPREGADOS NA GESTÃO DO CÂMARA MUNICIPAL) 

 

 

(NOME DA EMPRESA)__________________________________________, CNPJ/MF 

N.º___________________________, (ENDEREÇO 

COMPLETO)_________________________________________________, neste ato 

representada pelo seu (Sócio/Procurador)____________________________, Estado Civil, 

nacionalidade, CPF ____________________, RG ______________________, endereço 

____________________________, por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis 

técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de 

Alto Alegre do Maranhão. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  

 

 

Local e data 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 
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ANEXO X 

(MODELO PROPOSTA) 

 
 

Processo Administrativo Nº ___/____ 

Dispensa de Licitação Nº __/____ 

 

 

Prezado senhor, 

 

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta 
relativa ao aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das 
instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 

 

1. Proponente: 

Razão Social: ___________________________________________________ 

CNPJ: _________________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________ 

E-mail: _________________________________________________________ 

(DDD) Telefone: (...) ____________________ 

 

2. Representante legal que assinará o contrato:  

Nome: _________________________________________________________ 

Cédula de identidade/órgão emissor: _________________________________ 

CPF: __________________________________________________________ 

Cargo/Função: _________________________ E-mail: ___________________ 

(DDD) Telefone: (....) ___________________ 

 

 

3. Proposta de Preços: R$ _________________ 

Valor global: R$ _______________________ 

 

 

 

 



 
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão 

Alto Alegre do Maranhão/MA 
E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com 
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PLANILHA COM QUANTITATIVO DE PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

      

     Total 

R$ 

 

 

 

4. Prazo de validade da proposta: ............. 
 

5. Prazo de execução: .............. 
 

6. Condições de pagamento: ............. 
 

7. Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil, Agência: ................................... 

 

 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional 
(Real – R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da 
dispensa de licitação. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 
........... 
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ANEXO XI 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0004/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _________ 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO/MA, E A EMPRESA 
___________NA FORMA ABAIXO:  

 
 

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 02.232.044/0001-72, com sede na  Rua São Lucas, S/N, 

bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra.____________________Inscrita no  CPF 

sob nº _____________, residente e domiciliado nesta cidade e a 

empresa____________________________________, com 

___________________________,inscrita no CNPJ sob o nº      , doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr º (a)__________________, RG Nº ________     

CPF Nº______________ têm, entre si, ajustado o presente Contrato de  prestação de serviços , 

formalizada nos autos do Processo nº 0004/2026, e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal 352/2023, que regulamenta a Lei 14.333/2021 e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo 

de Dispensa de Licitação nº 003/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos 
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo nº 0004/2026 e que 
são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
2.1.1. Termo de Referência; 

2.1.2. Aviso de Dispensa nº  

2.1.3. A Proposta da contratada; 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal 352/2023 que regulamenta a Lei 

14.333/2021 e alterações.  

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

 

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste 

Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das 

cláusulas contratuais. 

 

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições 

de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR   

4.1. O valor global deste Contrato é de R$..........(...................), não se obrigando a CONTRATANTE 

a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de Preços 

abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO   QUANT.    UNID. 
VLR. UNT. 

 
  VLR. TOTAL. 

      

VALOR TOTAL  

 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Órgão 01 - Poder Legislativo 
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Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão 
Função 01 - Legislativa 
Subfunção 031 - Ação Legislativa 
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo 
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas 
Natureza da despesa 33.90.30 – Material de Consumo 
Dotação Inicial R$ 69.320,25 
Saldo da Dotação R$ 69.320,25 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir de 
sua assinatura, prorrogável por até dez anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
 
6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 
6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 
6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

 
6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL DO FORNECIMENTO  

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
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8.1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo 
de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
 
9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos produtos, aplicando-se as 
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor – Lei Federal nº 8.078/1990. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 

 

São obrigações da CONTRATADA:  

10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

11.1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO  

 
12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara Municipal informado 

pelo setor competente, até o 5º (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite definitivo, através 

de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter todas as informações 

necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes; 

 

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na 

sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Câmara 

Municipal; 

 
12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, 

inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária; 

 
12.4. A Câmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

 
12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 

pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei nº 14.133/2021; 

 
12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os 

seguintes documentos: 
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12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante 

a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

 

12.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 

mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 

 

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

12.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada. 

 
12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos 

Estaduais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
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se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 

e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c, 

d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

 

IV) Multa: 

 

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

 

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

 

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

 

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161). 

 

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
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15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 

instrumento. 

15.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato. 

15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de 

Alto Alegre do Maranhão/MA.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA RESCISÃO 

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem 

prejuízo das sanções aplicáveis. 

16.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original;  

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;  

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 

à continuidade do contrato. 

16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de 

ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DOS ILÍCITOS PENAIS: 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 14,133, de 2021 e suas alterações posteriores serão 

objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações 

aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DOS CASOS OMISSOS: 
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19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133/21, mediante as devidas 
justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da 
execução deste instrumento de contrato. 
21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das medidas 
cabíveis. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DA PUBLICAÇÃO 

22.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011, Lei Municipal 0333/2022 que regulamenta a LAI (Lei de Acesso a 
Informação). 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA– DO FORO 

23.1 Em atendimento ao art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021, fica eleito o Foro da comarca de São 

Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não 

sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a 

ter, por mais privilegiado que seja. 

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes 

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas 

signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

 
 
 

Alto Alegre do Maranhão-MA, xx de xxx de 2026. 
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